
APROVADu 
Estado do Rio de Janeiro 	 fiseunikr 

Câniaralllunicipal_de__Cabo_frio. 6*-0-1/---L-)11  
equerimento N2 0157/98 Em 30-dRisr= de 1998 

Requerem Urgência nas .Comissões de Constituição e Justiça; 
Finanças, Orçamento e Alienação; e de Redação Final para a 
Emenda Aditiva n2 038/98. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 
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05,/Vereadores que este subscrevem, em conformidade 
comoArtigo 88»:alínearg:do4reg4mento fntno,REQUERE 
M à Douta MeSQ,Na formaCí---egIMent, URGPSÇTA\è DISCUSSÃO ÚNICA 
nas Comiss6ÉS(-4e' 'IcE)-- t-„ção,,,,e---jJusti'l-çaFià'ahàs, Orçamento e 
Alienação: e—deciásU-6-==F=iRSPafà- Em-gh-dà\Áãí-Èiva n2 038/98. 
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t !i ---,,,,() nk, -----, 4--- SALA \DAS , S-SõES, 30 de 'Uê-2embr d'1998. 
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A presente Emenda prende-se a matéria já em 
andamento nesta Casa em período de recesso, em caráter de 
urgência, justificando portanto a urgência requerida. 

Ref. a 05/01/99 	 dbm 
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